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Data Destino Objetivo de deslocamento Quant. de Diárias 

10/05/2022 a 15/08/2022 Municípios da 4ª e 5ª Regiões de Saúde 

Realização de inspeções em municípios da 4ª e 5ª Regiões de Saúde, para atender requisição do Ministério 

Público do Trabalho – MPT, visando minimizar ou reduzir os agravos relacionados ao trabalho através da 

conscientização e inspeção. 

32 (trinta e duas) 1/2 (meias) 

diárias 

10/05/2022 a 15/08/2022 Municípios da 4ª e 5ª Regiões de Saúde 

Realização de inspeções em municípios da 4ª e 5ª Regiões de Saúde, para atender requisição do Ministério 

Público do Trabalho – MPT, visando minimizar ou reduzir os agravos relacionados ao trabalho através da 

conscientização e inspeção. 

32 (trinta e duas) 1/2 (meias) 

diárias 

10/05/2022 a 15/08/2022 Municípios da 4ª e 5ª Regiões de Saúde 

Realização de inspeções em municípios da 4ª e 5ª Regiões de Saúde, para atender requisição do Ministério 

Público do Trabalho – MPT, visando minimizar ou reduzir os agravos relacionados ao trabalho através da 

conscientização e inspeção. 

32 (trinta e duas) 1/2 (meias) 

diárias 

10/05/2022 a 15/08/2022 Municípios da 4ª e 5ª Regiões de Saúde 

Realização de inspeções em municípios da 4ª e 5ª Regiões de Saúde, para atender requisição do Ministério 

Público do Trabalho – MPT, visando minimizar ou reduzir os agravos relacionados ao trabalho através da 

conscientização e inspeção. 

32 (trinta e duas) 1/2 (meias) 

diárias 

TOTAL DE DIÁRIAS 128 ½ (meias) diárias. 

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS (R$) R$ 13.824,00 

  

Dotação Orçamentária: Subação: 18.001.239309 – Aprimorar a Atenção Especializada Ambulatorial. Hospitalar; Natureza da Despesa: 3.3.90.14 – 

Diárias - Civil; Fonte de Recursos: 0.2.41.001002 – Média e Alta Complexidade – M.A.C.; Valor: R$ 13.824,00. 

DETALHAMENTO: → Valor da diária: R$ 216,00 (Decreto Nº 7.564, de 25 de outubro de 2013) → Valor de 1/2 (meia) diária: R$ 216 / 2 = R$ 

108,00 → Valor de 32 (trinta e duas) 1/2 (meias) diárias para os 04 (quatro) servidores: R$ 108,00 x 32 x 4 = R$ 13.824,00 

  

CÉLIA MARIA RODRIGUES DE LIMA DIAS FERNANDES 
Secretária Municipal de Saúde de Maceió/SMS 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6D8A7C9 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 097/2022. - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 03000.075344/2021. 

 

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 15.369.322/0001-80, e de 

outro lado a Sra. KÁTIA ARRUDA GUIMARÃES, inscrita no CPF/MF sob o nº. 957.402.364-87. - Firmado em 25 de maio de 2022.  

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação do imóvel localizado na Rua Coronel Francisco da Silva, nº. 246 - Quadra 0127 - 

Lote 43 – Bairro: Farol – Maceió/AL – CEP Nº. 57.052-190, matriculado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Maceió-AL desta Comarca, 

matrícula nº 18426, livro 2, com as seguintes especificações: medindo 21,50 de frente, por 30,00 ms de extensão de frente a fundos, limitando-se de 

frente com a Rua Coronel Francisco Silva, de um lado com o imóvel pertencente ao Dr. Dilton Falcão Simões, do outro lado com a rua, 10 de 

novembro, onde faz esquina e pelos fundos com terrenos de terceiros. 

  

DA FINALIDADE DA LOCAÇÃO: O imóvel objeto da presente locação será destinado a atender as necessidades da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, especificamente a SEDE ABRIGO INSTITUICIONAL ACOLHER, não sendo 

permitida, sob qualquer pretexto, a sublocação, transferência ou sub-rogação, no todo ou em parte, sendo nulo de pleno direito, qualquer ato 

praticado com esse fim, sem o consentimento prévio e por escrito do LOCADOR, sem prejuízo das demais cominações previstas neste contrato. 

  

DO VALOR DO CONTRATO: Tendo em vista o Laudo de Avaliação do imóvel locado, datado de Março/2022 elaborado pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, em consideração às características do bem, e os 

valores praticados no mercado imobiliário da região, as partes fixam o aluguel mensal de R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 

  

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência e execução deste Contrato é de 24(vinte e quatro) meses, a contar da data de publicação do Extrato contratual 

no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió - DOEM, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis. 

  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa com a execução do objeto deste contrato deverá ser realizada conforme orçamento vigente de 

acordo com a tabela abaixo: 

  
PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

14.002.08.244.0030.2246.09 – Implementar os serviços de acolhimento 

institucional para crianças, adolescentes e jovens. 
33.90.36.15 – Outros Serv. De Terceiros – Pessoa Física 0.1.01.100000 – Recursos Próprios 

  

DO AMPARO: O Processo Administrativo nº. 03000.075344/2021, às disposições da Lei Federal nº 8.245/1991 e da Lei nº 8.666/1993 e suas 

alterações. 

  

DOS SIGNATÁRIOS: o Sr. CARLOS JORGE DA SILVA SANTOS, portador do CPF/MF sob o nº. 063.332.334-98, e a Sra. KÁTIA 

ARRUDA GUIMARÃES, portadora do CPF/MF sob o nº. 957.402.364-87. 

  

Maceió/AL, 27 de Maio de 2022. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Mat. nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FCEFBEBE 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0316/2022. - CPL/ARSER - PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 52/2022-

CPL/ARSER - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06700.0101868/2021. 
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OBJETO: Registro de Preços para futuro e eventual Fornecimento de CORRELATOS.  

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 

REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº. 

900 – Bairro: Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050 e a empresa CIRÚRGICA FERNANDES – COMÉRCIO DE MATERIAIS 

CIRÚRGICOS E HOSPITALARES – SOCIEDADE LIMITADA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 61.418.042/0001-31, situada na Alameda 

África, nº. 570 – Gleba Y – Polo Empresarial – Bairro: Tamboré – Santana de Parnaíba/SP – CEP Nº. 06.543-306, perfazendo o valor global de R$ 

35.330,00 (Trinta e cinco mil trezentos e trinta reais). 
  

COTA RESERVADA PARA ME/EPP NO PERCENTUAL DE 10% DO ITEM 
  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT 

MARCA/ MODELO/ 

FABRICANTE 

  

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

06 

Coletor de urina sistema fechado, tipo bolsa, para perna, apacidade 500 mL, PVC atóxico, válvula antirrefluxo, tubo xtensor em PVC 

atóxico transparente, flexível, escala de volume impressa e alça com clamp corta fluxo, conector de entrada e saída da drenagem, tiras 

elásticas para fixação na perna (com regulagem), torneira de escoamento de fluídos na parte inferior, estéril.  

Und. 500 
Wiltek 

  
6,99 3.495,00 

COTA PRINCIPAL (PARTICIPAÇÃO 90%) 

12 

Coletor de urina sistema fechado, tipo bolsa, para perna, apacidade 500 mL, PVC atóxico, válvula antirrefluxo, tubo xtensor em PVC 

atóxico transparente, flexível, escala de volume impressa e alça com clamp corta fluxo, conector de entrada e saída da drenagem, tiras 

elásticas para fixação na perna (com regulagem), torneira de escoamento de fluídos na parte inferior, estéril.  

Und. 4500 
Wiltek 

  
6,99 31.455,00 

 COTA PRINCIPAL (PARTICIPAÇÃO 100%) 

13 
Dispositivo de infusão intravenosa, tubo PVC cristal flexível, asas leves, flexíveis, conector luer cônico rígido, n. 21, cânula inox, 

silicone, atraumático. 
Und. 1000 

safer 

  
0,38 380,00 

  

PRAZO: A presente ARP vigorará por um período de 12(doze) meses, contados a partir da data sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Maceió - DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº. 7.496/2013. 

  

Maceió/AL, 27 de Maio de 2022 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Mat. nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:888940A5 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO - SMTT 

PORTARIA Nº. 085/2022 MACEIÓ/AL, 27 DE MAIO DE 2022. 

 

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO - SMTT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Decreto nº. 6.047, de 02 de Janeiro de 2001, concomitantemente com a Lei nº. 9.503 de 23 de Dezembro de 1997, em seus artigos 5º e 24º, 

  

RESOLVE: 
  

NOTIFICAR, todos os condutores infratores de trânsito, abaixo relacionados, consoante o que dispõe o Art. 281, Parágrafo Único, Inciso II, da Lei 

nº. 9.503/1997(CTB). 

  

Fica V.Sª NOTIFICADA de que foi lavrada Imposição de Penalidade, de acordo com o artigo 282, § 3, da Lei nº. 9.503/1997, podendo apresentar 

RECURSO perante a JARI, junto à SMTT, até o dia 30/06/2022. 

  

Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

  
LOTE 000809 

Infração: 5185 - DEIXAR O CONDUTOR DE USAR CINTO DE SEGURANÇA 

Proprietário Data Hora Ait Placa 

ADEMIR DOS SANTOS AMORIM 12/10/2021 08:24 G106800343 OHE4730 

ADNIZE SILVA ALVES 09/10/2021 09:48 G888600228 NME2129 

ADRIANA DE MOURA S CAVALCANTE 05/10/2021 07:38 G124200289 QLH3773 

ADRIANO DOS SANTOS SOUZA 02/10/2021 07:47 G888600191 MUN1441 

ALEXANDRE JOSE DOS SANTOS 06/10/2021 17:23 G912300208 KRI2616 

ALEXANDRE QUIRINO DA SILVA 11/10/2021 07:38 G910500680 MUC1452 

ALISSON DOS SANTOS MAURICIO 12/10/2021 07:50 G226101416 NLW0318 

ALMAC CONSTRUTORA LTDA 30/09/2021 10:56 G122904528 QLA4128 

AMARO DE LIMA RAPOSO 01/10/2021 14:52 D300544103 OXN2548 

ANDERSON DE JESUS GALO 26/09/2021 14:35 G226101400 JQN8614 

ANDERSON SOARES SILVA 12/10/2021 18:06 G106800349 AYJ0930 

ANDREA DA SILVA GUEDES 06/10/2021 11:20 G106800336 FEB4A57 

ANDREIA JANE COSTA SILVA 05/10/2021 06:56 G122904540 NMJ6110 

ANNE LORENA PEREIRA DE QUEIROZ 27/09/2021 16:22 G122904505 OHG3110 

ARIANA REBECA DOS SANTOS REGO 02/05/2020 08:23 G908200268 QWG4699 

ARIQUENES GOMES DA SILVA 09/10/2021 09:07 G888600223 ERB5663 

ARLAN SOUZA COUTINHO 06/10/2021 17:00 G912300206 MUK4737 

AUGUSTO CESAR SANTOS 11/10/2021 08:35 G910500684 QME1400 

AUGUSTO OTAVIO DE MELO 04/10/2021 11:29 G910000267 ORJ6704 

AUTOLOK LOCACOES E SERVICOS LTDA 02/10/2021 08:40 G908900306 QWJ8816 

BARTOLOMEU ROCHA DOS SANTOS 06/10/2021 09:01 G166900300 ORF3118 

BCO FINASA BMC S/A 30/09/2021 08:27 G122904523 NLY1967 


